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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 9.297, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.
REVOGA A LEI Nº 8.992, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019, QUE “DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DA COMPANHIA REGIONAL DE HABITAÇÃO DE SETE LAGOAS S/A – COHASA”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam revogadas as disposições da Lei nº 8.992, de 13 de novembro de 2019, que “Dispõe sobre a extinção da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas S/A - COHASA”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 25 de fevereiro de 2022.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal

RAFAEL OLAVO DE CARVALHO

Diretor Presidente da Companhia Regional de Habitação de Sete Lagoas - COHASA

HELISSON PAIVA ROCHA

Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 537/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
